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Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão ?O2ll2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I2I12021

DA: SECRf,TARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E CUITUU
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para futura e eventual contretação de empresa especializada na prestação de
serviço locação de tendas, banheiros químicos, liberação do evento junto aos órgãos fiscalizadores,
fechamento, iluminação, camarim e segurançâ desarmado, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura em decorrência da festa do 24' aniversário da
cidade, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de
Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de dezembro de 2021

CLAUDIOd.;TvEIRA sAI{Tos
SF4RETARIA MT,DiICIPAL DE EDTJCAçÃo E CL:LTI.RA

R)RT-{RIA OO2/202I DE OI DE JANETRO DE 2O2I



F.M.tA"r
Rlilr o?ruB,m

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 í 7.362/0001 -90

PORTARTA \'.002/202t.
DE: 0l DE JANEIRO DE202t.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, PreÍêito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo l" - NOMEIA a Sr". CLAUDILENE
OLMIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÀO E
CULTIJRA desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 80812020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2' - Detenninar a Secretaria Municipal de
Administraçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

AÉigo 3o - Esta Portaria enra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

RECISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINf,TE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE MUNICIPAL

Regisrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

RESOLVE;

I
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4 d. J-ÍriÍo de 2021 . Joínd Otiod geHÍico do. t uricíÍo. do Ért 40 dê l& GÍossc , ANO M I N. 3.ql8

R€Íirtrda na sêsrts.ie d6 ÂdmirúrfaÉo r Plâôqdneíto e â$acr.Í,
por áfÉiàô om loce, d6 oodume. d*ó.rn na hoiCiÉo oín viga,

PRÊfEIÍI,RA/RECTJRIOS IT"MA"OS, PoaTAEA t{..00t ú2í.

OE: 0l DE JII€Ro De 202t.

JOaE AÍlI ÍEl \ÉR ll.tJE§ Pí!í.,to rÀrttjpJ de S.nto Anroírio
rto Laate, Êliado d€ Msto Gío§ro. no uso ô Bu'' .üiàllits.. Loàb.

RÊ8OLVE:

ArüOo 1. - llo ÊlA o §'. EOÊR LrrE ÍrE C^tlRO, p.râ e.Do.r.r.. p*
c.í!o d! s€ci€rÁ$o DE 

^GRaJLTURA 
rURSrrO E MElo ATTBEX-

ÍE rh. t#àre, cdíoítrlc L.i iá,rbpd íf 808f20?0 de ,3 dG oututo
ú20.

Adgp ? - DetsfÍrnâr â S€cr8lana Municipd d. Âdlnilii!üação e pliíldô-
menlo qre toín6 ás píovialáncits íreco§!ánâs gaÍa a er€ar4ao d& p6-

Arüfo 3l - E{a FrodãÉ eíüra em r€ôÍ ílâ dra óê &â Írlri..Éo.
&tec t - Rolíúgârn - !. er dilpaiçô€. en cÍÍlráÍb,

RÊG|aÍn €E
PUal,rêÁ.8Ê

crnPn Ác,
GAEXEIE Do PNEFEITO

EI:0í O€ JA ÉrRO OE,2í
JOSE AÊIATEÀ VIEIRA AL\'Ês PREFETO IUIIC'PÂI.

R.ri!üa(b É sec.etrnâ dô Ádlhiílat açáô ê Plrn.ioftênlo ê Pütlicada
poí at.rÉo em icâl dc cosirrn€. qío.rre na hod5cáo êrn vird.

PÊÉFÊITURT/iÉG.,RtOA Tâ'IAI'O§
PORtAfitA tF. ú:U2r2t.

OC: 0'l 0C J ÊnO DE 20:Ií.

JOSE AÉIA'BA VEn AL\rE3. rosiio Mt/.'i.*d ds Sílo Àrloírb
(b Leno. Estâdo d€ Uao Gío.ao. .o ulo de 6uá6 Su!r.ô lcg.i.

REIOU'Ei

Arü9o 1. . NOltGlÁ e sÉ. cL UDff.El€ OtlVEiA S XÍOô, p.rt í€s-
poíÉí p€lo carlp dê S€cRÊTÁ§o D€ EoucÀçÁo E cuLÍURA dâ.ts
Pr6knua, co.río.Íri. L.l lrú,tj!ól n'&6/2020 da 13 .l3 ool$ío ãLtr-

Árdeo,-Oâ€ÍítrrírSd.t rb r*rilpal da ad.nal@o o Plttts-
ínanb arê !o,rÉ B pílvid&rdia .Eaar!*b pârâ â âxeqrçao d6ta poí-

l&i4
Ardgo !' - Eslâ Pcítârta ôíllra om Mqd na datà dé lUe tx,6llcaçào.

Arliao a'- ReloÉÉm - 3â aa (§§po§çôa! ôín .úíüráíb.

REOATRÀSE

PUBI..EA§E

CUIFn r.aE

GAAXETE DO PREFEÍÍO

EI:0'l OE JAXEIiO OC 2021

JOSE AEIAIEIÀ VGNA AIVÉ]S PiEFE'IO 5,..l"AI-
R€gúltsda rE r€cÍúra de ÂdítÍnt!ü'a{áô e PlarqBn€ílo e âôt.xte
poí sliraçao an locd dô cd'JíÍlo. .ríoí,re â. Led.ção dn vigÚ.

PRÉFE]TUR'RECURSOS HUMANOS
PORTARIA r.. l)01/m21.

DÉ: 01 OE JAJ{EIRO OE 2021.

JG AãIAIE UãiA  lrrE3, Prcr.no Mun'c0.l d6 56r|b Âatdio
do L!ab. E3Ú d€ fhto Grosso, íro uÊo da srra! ltnhriras teara.

EtOIvE;
Ardí.1.. tlOMElA o S.'.IAROC DA SLV A!YE€, p6. Í..ro«r.í
p.b cerEo do SECReTARIO OÊ S^ÚDÉ ó..rs PÉíbhr.. coÍ*dÍn o Lói
Itu.ú(ird n' &Er2@ dâ 1 3-do eiurro 20m.

A.ügc , . Ddr.Ínac. a S.cÍÊtariâ lllíqxrd d. AdíntíÉt âção a Ptriai.-
mânto qua brilâ 6Inovirrânc,es ftÉa6sárus pr.r a daârAão dâaf, por-
tãaia.

Ariea 3l. Êlie Poítâ.ii.6ír!rã em viíloí nã dâr rrã Blrâ F.dJiceçáô

^rüfo 
a . Râ'€gãn - s. âs disposi6a6 dn cdriir'ro.

ÊÊ6ÉtR]r§E

Ft BUCI§E

ClrüPRA.SÊ

GÀAiETE OO PIEIEIÍO

EI: tt DE JAr,BRo DÉ 2o2t

JO* AETAIEIA YIEIRA ALVES FNÊTÊ'ÍO UI'CIPAL

R.liatrlr. na sêcrBt .É d6 AdminÉtEçlo e Pl.o.jsmenb . fualirda
po. aÍxaçâo 6ín locd .h coitum€. coofuÍrÍte m lagdaçao dn viroí.

| 
^rüfo 

r. - I{OIEÂ o Sr. ÉOÉI n EIÊGASSI, perá íê6po.dcr !.b
1 calp dr sEcRErÁRo DE vrAÇ^o, aRAs É s€Rr/lços Pirgtlcos
! o"e. pÉt"ir,r". .ô.|í.írn Lc, iíuíloúd n'EO6|2O2O dê 13 dê qrtüío
I

i ruo.

I rrtgp f.. o"*"."úr* 
" 

sqoiaris iásriirel ir.ÂdÍÍi{iíóÉôoPlrg.-
| .roílto q.p brn a p.oíir&oas n€aoa3àiâ3 pd! 3 etol.Éo rraaia 9oí-
j raíâ.

Arüao lt. Ellâ PorraÍiâ ont a êín v€oí nâ d{t rrt ürâ FÁlàáçâo.

Ârdeo /r - Rsvog€m - so âs drsposi{iôd €.n coírtrâ r
É16ltÍRA§E
R.|6TTCA'E

ctrPi ,aE"

GAAhEIE i'O PREf€IIO

EI: tl oE JAIERO O! 2m'l

JOCE AIüIA'IEA IICIRA ALVÉS PIEFEITO IU}'CFII.
R.glú.da nr §..r!taÍia óc admrnise@ ê Plst ÍrÉllb â ttbtis
por úurçáo cm locd dc clumê. dríoítÍra ía laÍdaCo êm vE6í.

PRE ETÍUR /RECrE3oS ltUrAllOS
FORr^El X.. @3r:IO21.

O€; 01 OE JAIEIiO OE ú:11.

JOSE 
^EyAÍElA 

VIERA ALVES, Preíêito Mu^icrp€t dê Sônto anBrio
do Lô!t6. E6lâdO õê lrâk) GíCSSo, 40 .r§O d€ SUâs AtfibüiÉCS lêgâb.

RESOLVEi

PREFETUR^/RECUÍISÀS HUTA}'OS
FORÍÂRI §'. 003J:2021.

D€: 01 DE JAIIEIRO DE 2021.

JOSE AFIAIEIA YlÉR^ ALVE8, Hdo Municrpd ó. sglro ÂnEio
do Lsalo, Estadô do freb Gro36o, no usô dô $a alnbüín*lag:b.

RESOLVEi

! Àrüío t'- NOMEIÂ â sÊ- RosaNl IÊIEG sSl AI-VÉS. parâ ír.poorr..
I pdo €aaD dÊ sEcRErARlo o€ AsslsTÊNclÂ E Àç^o soclÁL d6.tá

i P.d€rtura, cohío.ínê Lei Munlcroal n" 80812020 de 13 dâ o{e.&ío '.Ü2o.

cliânômuôÉrpd.o.Êy'ínU€mm . \rYrú.ãmm.oí9.b4 313 Aa3in6§c Oigr'31m!nl6
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DÜ LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com ô povo!

Gestão 2O2l l20 2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I2 I /202 I

DA. SECRETÁNA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

\- PREZADO SECRETARIO,

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a futura e eventüal contratação de empresa especializada na prestação de serviço locação de
tendas, banheiros quimicos, liberação do evento junto aos órgãos Íiscalizadores, fechamento,
iluminação, camarim e segurrnçe desarmado, pare atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura em decorrência da festa do 24'aniversário da cidade, conforme
solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta

Secretaria para que efetue os trâmites necesúrios.

Santo Antônio do Leste - MT, I 6 de dezembro de 2021

DAVID P CO IA DA SILVA
SEC R F-TrlRIO AL DE ECONOMIA E FINANÇÀS

PORTARIA N.. 004i2021 DE 0l/01/202i

at).--



r.r/l.5.ÀL
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Pretêito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Rf,SOLVE;

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipa! de
Administração e Planejamento quc tomÇ as providências necessárias para a execução desta
portâria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0t DE JANEIRO DE 2O2t

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFEI

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

AÉigo l' - NOMEIA o .Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder p€lo cargo de SECRETARIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeiturq conforme Lei Municipal n' 808/2020 de 13 de outubro 2020.

ICIPAL



P.tLiÀt
Êtrr oa

:1 de Janeiro de 2021 . Jo.nâl CtrcÉl Élárônhô dB Ur!íc$ioc Ito E§tâdo d. Malo cÍoô6o . ANO XVI I N" 3.638

a!.a

l, Faidí,ia da CrrGr_a ê TÍâbaho e co.rlp.oyanlê de iítscnÉo Íro PIS?

PASEP:

i) Fotoópl hglrd lr8 CNH se íor o caso;

t) Co,ÍF olr!ôtê & êr8nta de saúarê fisjca ê nlo.Íal (aErrr ínáóoo] É-
cês3&io âo datêrnpênho daa funçôe! irEriter ao carlo paôteiarido;

l) MãraÉo nêgáiva de aq,Íirl8çao ê cargo púôú.o ou dê cqldÉ€i
da sorrÀr8çào arÍpa-.da É8 Cm!üUrlro Fld.râl:

m) DedarôÇáo de nào êstâí crírpriíúo sençáo por inidmeidsde. apticôdâ
por qualquer ôr!áÕ Êluico €Jqr eírtidâde de e!íeír êdêrd. eata4.6l ê/ou
ÍrülÍlcipd (dêd8rãdo pdo p.úpÍio carÉadato I dn ftn€ Íefoúe{ía}i

n) HaNçáo, tb p.ôpíio pudto, dc úo ter lilo deíniüdo do s€íyrço pú
Uica por'moülro rrtslo, ou dc não tar skto êxo,Erado a bêín do !êÍüF gr-
Uico. n6 fliDc 05 (.,}co) ,tc.
o) De.t .rÉo ê A.oB;

pl Codpaoraile de abênurâ dê coata, 6m âgênci6 bencáÍis ná quel a Píê
brtuÍa dê Sr{o ÂnloÍio do Llde m6n*m coÍN,êÍtio pars Ílcatir€nto &
cÍétlÍtos sâltnais: ê

q) Nào Rogiltrar antcced.|rEs o.Ín[úi! ou êôtaÍ r€6pond$do pêlo3 cÍi.
mês cdü6: o Pâfimôrao. ÀSnirúaü'àçáo, Fé Püdica, o{ c6tLnê e os pÍe.
ú8t06 n Ls í' 1-33ds 23r!8r2m6 (r.úço d. ê oíD€.€$tcs), cfit0.olra-
do 8t-8eéu (,€ Cê,lidáo Cíül ê Criinirlal

íl OiÍos dodrrrÉntc quê a Adírírst ãÉo ,!&âr nccessánô;

PREFEITUR'RECUR§O§
EDITAL OE COIIVOCAÇÀO

HUHANOS
{. 00112021

A PÍefuitura Mt,ricSrd d€ Saoto aÍÍonio do LesIe - lrT, poí úí!ÍnúLo dê

seu repre§ênlante legâ|. SÍ- JOS€ ÀRIMATEIA MEIRÀ ALVES - Prêrêi

to Münicipal, COiIVOCA o! (a) canddatos (a) rêladoiâdB (a) no ênêxo

I desle Editsl, aprovado3 (a) ro Proca3ao SetCivo Srrdilicaúo n! üX/
2O2O, ,ed zedo en 07 n7 2020. têfldo o ÍesJtsdo sido hoÍÍrolooàdo ern 28/

07t2020. parâ corÍpaÍê.êÍeíÍ, nesta COOROEiIADO§A OE RECURSOS

Hu Ar{O3 d.da Pr€Ícituía. no prazo de .L 04 (quúo) dl.. ms }oÍári
os de erçedbne (071t as l3à), mufliroô de toiro6 o3 doqrncírtoa cdl3tttr-
leÊ m rnc6mo alân do Editd e reloqonedo no Âr!êro ,l desta edrtd, prrá l

lomaíêm Dosrê €m Sarl re§D€cli\ros cargoa.

SêÉ aoírsirsrdáo dêâisffiê e, poÍtaõlo dínnado úo procê3so §dedvo

ernfficado, o(§) carúidrlo(s) cooyodo(s) que nto cdt|p.toct! (€íí) atê

a data eatâbelecíla e mundo do§ doornar{os êxigi{ros. podaido 8 PtÊ-

Í€aturã Municipal dc Santo A,lto,io do L.sle - MÍ conrrocar o(!) o13) p,óxl
mo(s) cdÉidgft{a} apÍo\,ados, oôadeqda rigúG.tíeÍte a «rem de d!t-
!iÍcâçáo.

Máio,e6 iííormsçôês podeíáo ser oblidas jurio à Cooadeôadorie de ReorÍ-

§os HuÍneno§ a,êsla PÍÉ-Íêr:[Éa ern horário de exp.dÉnle.

GstúreG do PÍeHo Múnicipd de Ssrdo Anbdo do Lestc. to 01 úa do

ÍÍrê6 ale Janairo de a)21.

JGE ARfl ÍELÀ VIEIRA ÂLVES à.lbrb Isrkts ,
ANEXO I

AIIEXO B

Íro Et {ÍaL D€ coflvocaçIo u ml;roaí.
í . - Pârâ toíiôr ,Grê. o carúdslo darêíá âpÍelenta doorÍ|ênt4ô (oÍí
ginâl ôu hocóíiE alefiticada) quê c!.tprotre

a) CoíÍp.ovar{ê dc ÉscolaridadeJPrêRe$liúos êIoir6 paÍa o cargo,

apÍes€itâdo êm úa oÍiginal e totocoÍia ou côIú aúteÍÉcada êtn calÚio.

EX FERüÂG EIII

s

dránomúiiopal.oígr?nuamm . râ,\rarr.âmm oíS,bÍ 3:2 Asínadc OigÍlalínenle

b, Comprovente de Residênoã

c) FotocóÍiâ lsglr€l dã Cêítdáo d9 Nascirnênlo oo Câlrúnslb,

it) FolocóÍia da C€dirlo dc NslciÍneíto doa fihoâ íitêlErs a,a rO srnoê ê
Carldra dê lrâcira (rc lBloa atê 05 atua dc ftkdo (aê h.íl!tr):
o) CPF do6 fdh6 ca3o t ou\êÍ:

t Fotoóíú do Itao dê dêíoí e Cerüarào qE corÍrpoya ÍÉ6 Er sdÍro
Êrtçáo pdlice - cêífdâo o.E'oaj e.ritdâ @ iuíiç. alêitord;

d Fotocóde do C€rtifcádo de RêservÉta. pâra os cãnaridâtos tlo 8€r.o
masêlito:

h! Foto.óíiã do RG ê CPF do cardi,lsto e do c&luge (8e €a8ado);

l! FdocóÍiâ d. C.rtei.a & Írâbâlho Ê coír?rov&L (b hraarlçâo no PlS,
PASEP:

il FcÁocópia lêgíed de CNH se íoÍ o cáso:

$ CorÍDrovEnle de exane de saúde íÍsica e reíd (stame íiaico) Ílê.
cesaário ao dereírp€nho das funçôê lrlêÍe.rtes ao carlo páa.úido;

t DedrsÉo Ítegeúe. dê aqrndaçâô dê cârgo públaco dl rr. coírdiçóG
dr acrrnulaÉo âíflpãrôda pcla ConsttuirÉo Fe!êral;

rn) Oêdaráçáo de nào e3[r. cumpnÍdo !!Irçâo por inidotEidadê, 4tcadâ
poí quhueí óÍgro pdt§co e.rou eflii@ d8 ealeía Êd€aal, clfaúd aro.J

rrÍÍçhal (deardado pêb p.ópno cardadslo e cdn furrtr ÍêcüSEdda):

n) DedaraÉo. de prôríio punho de não teí srdo datÍtitido do $wiço Ê}
lrüco por Índrvo i!!to, ou dc náo teí ído eror€íado , bcm do ltívlço p|}'
Eco, n6 tlünú§ 05 (cinco) anos.

o) OedaÍaêo de B€ns:

pl CoaÍpaorrsí{ê rra S€.l\ra de conte. êm egêÍ|ciâ bâncâia na qual e Pte-

lbit a! alê Sanlo Artoíão do Leste maném cqtvéÍio paÉ .ecÊtimanto de

orédilo! srhhÊ: e

q) t{âo Regisnaí antecadstl6 cÍrÍrtnaÉ ou eíâ .espondêt'ah pahs cÍi-
lrÉ ôrúÀ: o PâtlÍtróíÍo. Âdmift§tíaçáo, Fá PÚuiaâ. oa cdínea r oa Fe-
üío! n Ld n' I.3,r3 dê 23108,,206 (b.íco d! 3íiap.ceni€a). coflpÍo.a-
do atra\É3 de Ccrtidào CMI ê Criminal.

r, O.tlqt óo.rrrÉnfos qúa a AdmirisÍ'ôÉo jügar íÉaêtsâb:

PREFEÍTURÂJRECURSOII HUI'AI{OS
PORÍAR|A r.. 00aÍ2021.

alC: 0í DE JAHEIRO OE 2021

JGÊ AR[aAÍEra UEIRA aLvE§, Pí!íêito i,tuflcipd dê §aito Antoíiô

do LcsL. E§lado dê irío Gíosso. no u§o dê $ras atíbü{rõcs bg6is.

RASOLVÊ;

Aíigo l'- NCTMEIA o S.'. OAVIO PÂULO COf,REta DA s]LVA. para res-

pdrdêí pelo .argo dê sÊcRE rÀRlo DÊ Êc@{orrlA E FININçAS óe31â

f,rdêinre, .dío.rE Ler l,lunicrnâl no 80820m dê 13 de ortuDío 20ã).

A.dCô a - DêtêríÍinaÍ a lj,)cÍelario Mlniopôl de ÂdminÉFaÉo 6 Ranêj&.

Íaetrlo quê tcíie a3 píor/i(,êíEas necaa3áriaa praa a exêa!Éo daalt poa_

taÍiE.

Arügo t - Êstâ PoÁána enlÍa êm vqroí na d6ta alê su8 ÊJtÚic8Éo.

Arügo a' . Revogeín - s€ as drsposiçtlas em aontrário.

RÉCIs?M.SE

PUBIJCA€E

CUIPRA§E.

CASIXEIE OO PREFÉÍIO

EI: 0l DE JA EIRO OE 2021

JOSE ARflAÍEA VIEIRA ALVÊê PREFETTO XUTIICIPAL



r.à1.s.Àt,
Ê.tS )i. ú
EUB!,Émua4Q-

4 óÊ JsEi! ê 2@l . Jo.nd qE^.à Êldr*co &Ê ttrichk6 do Eltrdo de Urto c.o6so . Ar.tO XVI I N' a6:,E

Rêgirtladã ne sê€í!üÍia d€ AdmiíirtÍsÉo e Pbn€jarneito e p(üllc{dg
por alLôÉo em local de costuírÉ. coííoÍfie na leglds@ eín vitoa.

PREFElnJRA'RECURSOS HUIANOS
PORTÂRIÂ N.. 0rr3202í.

DE: Ol OE JÂIEIRO DE 202í .

JOSE AftIA?ElA VEIR Allr€s, PíeÊào Ulnlc+r.l de Sâ,lto Arlo.io
do l-ertê, Ertdo de Mío GÍosso. no uso de a.!e! úü{rçôa6legdg.

RESOLVE:

Ârligo í'- NOliElA o SÍ'. EÍ,ER LUE lrE CA§ÍnO. Oâíà resp.flk pelo

csrgo dc sEcRFrÁRlo DE AGRcuLÍuRÀ ÍuRtstao E taEro AÀlBtEir-
IEde!à PÉ&it a, coííome Lei Mrniépd íf 888f2020 de |3 de o.Áubro

2020.

Âíigo ,l' . Delerminrr s Sêc.etãíia Municipal de AdmiDstraçãô ê PlanêJa-

Írento quê toíie as Fovüências rÉce$árias paê 8 êxecuçao daats por-

taÍia.

Arügo 3| . E3tá PoílrÍi. ent'e ê.n viloÍ na date de s{rr púÍc5çáo.

AÍü!6 /a' . Resgrm - nc a9 dilpoliçôas em coÍú.ário.

REGtsÍRA§E

PUBLEA§E

CUTPRA§E.

GABIiIEÍE DO PREFRTO

Ef: 0l OE JAIIEIRO OE 2eí
JOsÊ ARIATEIA VIRR  ALVÉS PREFEÍÍO ÍUi{ICIPAL

Registradâ na sêarêlrrie d€ MíúnislreÉo e AaÍleiamênto e Fà.ôlicarra
pôí aír8Éo êm locd dê côstllírê, coníoíiê na lêgislâçáo êm vigoa.

PREFETÍURA/RECURSOS HUXAXOS
PORÍÀÊ|Â iro. 002s21.

DE: Ol OE JA ERO OE 2021.

JO§E ARIATBA \rElRA Al-Ves, m{o Múicipd d! Sár{r Antoflio

do Lrsle. Esbdo de uôto Gíossô. no uao alr $És áÍibriçóês lrgês.

RÊ3OLVE;

Artilp l' . NOlrÉlA a g'. CLÂUÍ»LEI{E OUITERA 3AlítOâ. pa.s rr}.
po.Éa Éo câígo d! sEcRErÁRlo oE eDUcAçÁo E culruRÂ rtGlis
PÉíhltrÍa, co.*ô.rE Lri frud.ird fi' A,6rm20 dê 13 dê out ro i,O20.

AÍtigg ?- Dêt€íÍrúnar ã SecÍckiâ Urr!Ídpal lk Âd.ri.iltraçáoêPl.nciâ-
ííenlo que to,re ã6 pÍovlxytcias ílece6rÜiê p3ra E cxcorçâo deta por-

laáa.

ardgo t - Eana Poderirs enüs.rn ybd na dag dê 3r8 p.Ê&ryáo-

Ar$o a' . Ràrog€ni - rê aa diapoairr6 t'n co.úário.

NEG|aÍR §E
PUBUCA§E

CUIPRT€E.

GABI]'EÍE i'O PNEEETTO

E* Ol OÊ JAXERO OC 2021

JOAE ART IEIA VIERA ALVI3 PREFEITO IT,,I{TCPAL

Rê$greóa na sêarlta.ia dê ÂâÍúrüúâÉo ê PlarÉ,amenlo e Prüicad8
poa afraÉo e.n hcal úe cosfuíE. coaÍo.ÍÍtê rE hgidaÉo ê !ifo.-

PRÊFEnURÂ/RECURAOS HUl,lAilOS
PORÍAR|Â n.. m1r2021.

DE: 0'l OE JAi{EIRO OE 2021.

J@Ê AftÍAfElÂ VIEIRÂ ALVES, P.eíbito MonidfC dê Sa.{o 
^r{o.rtodo Leíê, EglÃro dê Mato Grosso no u3o dê sues al.iuriç!ês lêlars.

E]SOI. Ê;

Arügo í' - NO EIA o Sf. IARCO3 OA SILVÂ AL\rEg. para rêlpo,tdaÍ
pelo caÍgo dê SECRÊTÂR|O DE SAúDE dsta PÍef.iturs, co.rforttê o Lêi
Mt idpd ír' 808/2020 da 13 de outrôro 2020.

lrt eo ? - IHerminar a SecÍetâna gúicipd de ÀdnhistsaÉg ê PfâíÉi.-
íneltb que torE as pío/idêioâs rEcassádas pa.a a êrêorÉo (b6tâ ,or.
taÍia.

Aíigo !!. Esla Pqlâíiá ênlre em vq)or nô dría de slr psbli:aÉo.

Anifo a' . Rcvogam - 3ê as disposiçóêa êíir coÍÉio.
FEO§TRA§E

PUaUCÀtsE

cuLPR §E.

GÀgI'ÊÍÊ OO PREFEíÍO

E* 0í oE J ,IERO OE 2oÊ1

JOAE AR IiÍBA VIEIRA ALVE§ PRETE]ÍO TUI{ICIPAL

Rêgisíâda na sêGetârie óe Acl.nini$raçáo ê qaaêi6írÉíno ê Public6d!
pd alüaaçâo eín loaal de costu.ne conÍoítt!ê n5 legisbÉo em v!pí.

PREFEITURÂIRÊCURSOS HUIANOS
PORTARTA No. m5r'202'i.

OÉr 01 OE JÂ|IEIRO OE 2021

, JOSE ARII TEIA VIEIRA ALVES, PÍeíeito MuÍndpal de Santo Anloíio
do Laltr. Ell8do & Mrlo Gío§so no uso dê §rás atrihriçôêa llgaúr.

RE9{'I.T'E;

&üip í. - NCútElA o S.' EoEHAR IÊxEGAs§l, psr. rêsponder pçao

capo d. sÉcREÍAflo oE vlAçÁo. o8RÂs E sRMÇos RieJcos
êd. Pr€Ht Ír, coníoftre Le Mmtcapal n' 80E2@0 dê 13 de outrt o
NO.
&Í!o ? " herminaí a Sccrêtane UuÍnd9âl dê Aónhitfaçao G PbrEi6-
ôeilo qua t!,rÉ â§ píovidaírcias íÉc€asáÍú! pala a taâcúçlo (li6tâ po.-

Ei..
Arügô r - E5tá PonaÍir cntra em ügor n! dala dê srr! FJUicaÉo.

Àrdeo a' . RêwqEm - s6 aB ólposiÉêa arn cóít!áia.

REGISTRA{E

PI.ITLICA§E

CUXPRAÊBE.

GABNEÍE DO FaEFEITO

É* 0í t G JATaEFO DE 20:I

JSE ÁRH^.TEIA VIgiA AIVES PREFEIIO IÚitrCIPAL

RegÀtLada na sê('áaÍi6 da Admir$rrÉo ê PlânêianEnto a PtÀ{cada
poí diregâo êm locd d! co!fume. confo.ria ôâ bgiaLÉo êírt vigd.

PREFÉTTURÂ,/RECURSOS HUTANOS
PORÍAnn N.. 00612021.

DE: 0í OÉ JA!|ÉIRO OE 2021

JGE Ant]lATEIA VEIR ALVÊS, PÍeíeilo Uuicip!ü dê Sâí{o Anto.lo

do Lêalê, Estado de Malo GÍosso. no usô de suas atibuiçôês legÉút.

RESOLVE;

^.deo 
í'- NOlrÊlA. S.'. ROSAlll IEI{EGÀSSI ll.vE§, Pera.e§Po.!dêr

pêlo cáÍlo d. SECREÍAR|o DE .ÀSS§TÊNCIÂ E AÇÀO SOclA! d.!l.
PÍ*iluíe, corídrrle Lei Mtnidp3l n" 80811020 tb 1 3 ír! ouüro ã!ã)-

dranomuniopal.org,lml/amm . ú\,vw.amm.or9.b{ Assaíâclo Digttãlmente



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

P.r[.5.A.t
Rs,ü 00 -;tta;bmOnde

Page 'l

Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vivêr

04217§21ffi1-9o Exercicio

Emissáo

2021

1d12tn21

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 487
Orgão:02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUN6o : 13 cultura
SUBFUNçÃO : 392 Difusão Cultural
PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAçÃO e CUlrUnn

PROIETO ATIVIDADE : 2133 Realização de Festa Alusiva a datas Comemorativas
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA iUR

Fonte de Recurcos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 91,94

Atenciosamente,

o

[4
-Mr 007622/005

Coo a

CPt: 378.266.461-20

ade

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)
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GO\/ERNO MUNICIPA oÇ
SANTO ANTONIO BO LEST
continuidade do progresso, de rnãos dadas com o powo!

Gestão 202a12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I2 I/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE f,DUCAÇÃO S CULTURA
AO. GABINETE DO PREFEITO

r- EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responúvel promova o
procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial para a futura e eventual
contratâção de emprese especializada na prestação de serviço locação de tendas, banheiros
químicos, liberação do evento junto aos órgâos fiscalizadores, fechamento, ilumineção, camarim e

segurânçâ desarmado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçâo e

Cultura em decorrência da fcsta do 24" aniversário da cidade, conforme termo de referência em
anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 16 dezembro de 2021

CLAUD SANTOS
SECRET.ARIÀ MUN-TCTPAT DE EDUCAÇÀO E CfiLTI'L{

PORTARIA OO24O2I DE OI DE JANEIRO DE 2O2I

t-- E!



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnâa
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Página 1

Solicitação de MatoÍiaia / Sorviços

RequisiÉo Responsávêl

02864121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

16t1212021

Pod6r

órgáo

Setor Solicitante

C€ntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
COORDENADORIA OE CULTURA
14 COORDENADORIA DE CULTURA

Item Cód. Produto Cód.TCE DescriÉo do Produto
Descriçào Delalhada do Produto

Unidade Qtdo Qtde Rec. C. Custo
ObsêrvaÉo

í 00í.033.936 370í97.2 TENDA l OX1O - DO T|PO PTRAMTDAL COM ARMAÇÃO MATALICA E FECHAMENTO NAS LATERIAS 0 14

2 00í.033,937 OOO3395 TENDA 5X5 -DO TIPO PIRÂMIDAL COM ARMAÇÁO METALIZA UNID 5 0 14

3 00j.033.938 3183556 BANHEIRO QUIMICO uNto 10 0 14

4 oo,t.o3S.939 oooí3387 BANHEIRO QUIMICO PNE UNIO 2 0 14

5 Oo,t.033.940 oOO34B4t FECHAMENTO DO IIPO GRADE DE NO MINIMO 1,20 METRoS DE ALTURA POR 2,00 M DE COMPRIMENTO uNto 60 0 14

6 OO,I.033.941 222680.{ ILUi'INAÇAO DE REFLETORES DE LEO A CADA 20 METROS 0 14

7 O0í.03s.942 OOOíS522 CAMARIM DE MINIMO 4X4 COM AR CONOICIONADO , PODENDO SER DE GEOMETRIA DIFERENTE POREM CORRESPO
NDENTE A 16 M' MINIMOS

UNID 2 0 14

8 oOí.033.943 28604.{-9 SEGUFÁNÇA -SEGURANÇA DESARMADO PARA EVENTO DEVENDO SER HOMENS Ê MULHERES UNID 30 0 14

9 001.033.944 ooo3í928 ELABORAÇÁO DE PROJETOS E EXECUÇAO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIRO-PARÂ LIBERÂÇÁO DE DOCUMENTAÇÁO
PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO , COMPREENOENOO ARTS, EXTINTOR DE INCENDIO , PLACAS DE SINALIZAÇÃO , LUZ
ES DE EMERGÊNCIA BRIGADA DE INCENDIO E ATÉRRAMENTO EM TODAS AS BARRÂCAS E PALCO

SER

Í
??
P-

t
Pres idente Secretário Almoxarifado

(

Observação
REGISTRO DE PREÇO PARÂ FUTURÂ E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SÉRVIçO DE LOCAÇÀO DE TENDAS, BANHEIROS OUIMICOS,
LIBERÂÇAO OE EVENTO JUNTO AOS ORGÁOS FISCALIZAOORES ,FECHAMENTO, ILUMINAÇÃO, CAMARIM E SEGURANÇA DESÂRMADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO E CUTTUFÁ EM DECORRÊNCIA DA FESTA DO 24O ANIVERSARIO DA CIDADE

UNID 12

uNto 12

I 014

fru^^'.^'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.3621000í -90

Página 'l

Solicitação do Materiais / Serviços

Requisiçáo Rssponaával

02868121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
D€scriçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Dâta

16t12t2021

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

COORDENADORIA DE CULTURA
14 COORDENADORIA DE CULTURA

Observaçào
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDAS, BANHEIROS OUIMICOS,
LIBERAÇÂo DE EVENTo JUNTo AoS oRGAoS FISCALIZADoRES ,FECHAMENTo , ILUMINAÇÁO, CAMARIM E SEGURANÇA DESARMADO , PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL OE EDUCAÇAO E CULTURA EM DECORRÊNClA OA FESTA DO 24" ANIVERSARIO DA CIDADÊ

Itom Cód, PÍoduto Cód.TCE DescÍição do Produto
Doscriçáo Detalhada do Produto

Unidadr Qtde Qtde Roc. C custo
Ob3ôrvaçào

,t 001.033.945 9g9156s6 PALCO -MEDINDO í8X15, COM PÊ DIREITO DE 6 METROS , COBERTO INCLUSO MONTAGEM E OESMONTAGEM UNID 0 14

2 00í.033.9/15 OOO33Bi4 GERADOR DE ENERGIA A DIESEL , CABINADO TRIFASICO '1í 0-220 V , 140KVA MINIMO SILENCIADO , PARTIDA ELETRIC
A COM QTA

0 14

Presidente Secretário Almoxarifado

ÍJ
3?
à
F

I
t
§

(

Podêr

órgâo

Setor Solicitanto

Contro dê Custo

Placa

UNID 1



GOVERNO MUNICIPAL

a SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2O2L l2O2 4

IiTfi,
TERMO DE REFERÊNCh NUA"$AA]AIO.

t--

1 - OBJETO

í .1 Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviço locação de tendas, banheirosquímicos, liberaçáo do evento junto
aos órgãos fiscalizadores, fechamento, iluminaçáo, camarim e segurança desarmado,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura em
decorrência da festa do 24o aniversário da cidade.

VALOR UNITARIO VALOR TOTALcoo. TcE DEScRTçÃO QUANT.
R$370197-2 TENDA 1OXlO . DO TIPO PIRAMIDAL COM

ARMAÇÂO METALIZA E FECHAMENTO NAS
LATERAIS

12 RS

05 Kü R$0003395 TENDA 5X5 . DO TIPO PIRAMIDAL COM
ARMAÇÃO METALICA E FECHAMENTO NAS
LATERAIS

10 R$ R$318355-6
02 RS R$00013387 BANHEIRO QUIMICO PNE

00034841 FECHAMENTO DO TIPO GRAOE DE NO MINIMO
,I ,20 METROS DE ALTURA POR DOIS DE
COMPRIMENTO.

60 R$ RS

222680-4 SERVIÇO DE ILUMINAçÂO COM REFLETORES
DE LED 2OOW IUZ BRANCA. INCLUSO
INSTALAÇÃO. LOCAL SERÁ INDICADO.

12 R$

R$00015522 CAMARIM DE MINIMO 4X4 COM AR
CONDICIONADO, PODENDO SER DE
GEOMETRIA DIFERENTE, POREM
CORRESPONDENTE A 16M' MINIMOS.

UI R$

R$286044-9 SEGURANÇA - SEGURANÇA DESARMADO
PARA EVENTO DEVENDO SER HOMENS E
MULHERES.

30 RS

00031928 ELABORAÇÃO DE PROJETO E EXECUÇÃO
JUNTO AO CORPO DE BOMBEIRO . PARA
LIBERAÇÃO DE DOCUMENTAÇÂO PARA
REALIZAÇÃO DO EVENTO, COMPREENDENDO:

1 R$ R$

ITEM

2

5

6

7

I

2 - JUSTIFICATIVA

2.1 F az-se necessária a contratação de empresa êspecializada na prestaÉo dos serviços
solicitados neste termo de referência, uma vez que no dia 28 de janeiro de 2022 será
realizado eventos em comemoração ao 24" aniversário de emancipaçâo de Santo Antônio
do Leste, no qual demandará a necessidade dos materiais e mão de obra solicitado no
presente instrumento, haja vista as estruturas e expêctativa de público serem superior,
baseados nos outros anos de realiza$o deste evento, sendo para a data a administraçáo
através da sua Secretaria Municipal de Educação de Cultura realizará eventos adjuntos,
buscando a promoÉo de lazer, êntretenimento e honrarias ao município e seus
munícipes, através de eventos esportivos e shows culturais.

3. DA EXECUçÃO DOS SERV|çOS

BANHEIRO QUIMICO

R$

1

4

E-nrail: licitacaoâ)santoantoniodoleste.mt. gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - fone: (66) 3{EE{0E0 - CEP 78628-ü)0 - Santo Antônio do Iêste/MT
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SANTO ANTONIO DO L
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ARTS, EXTINTOR DE INCENDIO, PLACAS DE
SINALIZAçÃO, LUZES OE EMERGÊNCIA,
BRIGADA DE INCENDIO E ATERRAMENTO EM

TODAS AS BARRACAS E PALCO.
000'16808 PALCO - MEDINDO18Xl5, COM PE DIRETO OE

6 METROS, COBERTO, INCLUSO MONTAGEM E
DESMONTAGEM.

1 Hü RS

000338'14 GERADOR DE ENERGIA A DIESEL, CABINADO,
TR|FAS|CO 110-220V , 140KVA MtNtMO,
SILENCIADO, PARTIDA ELETRICA COM QTA.

1 RS R$

10

11

4. DAS OBRTGAçOES DA L|C|TANTE VENCEDORA
4.1.Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante
vencêdora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para
retirar a autorizaÉo dê fornecimento ê/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ltêm 26 deste Edital. Recebida a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame
obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues parc posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuiçóes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em oeorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou
em conexão com eles, ainda que oconidos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quêr total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a êxecuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçáo;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condições deverâo ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade
dosserviços realizados, bem como efetuar a substituiÉo imediata, e totalmente às suas
expensas de qualquer produto que comprometa a qualidade do serviço, portanto, fora das
especificaçôes técnicas e padrôes de qualidade;

E-mail: licitacaoí4isantoântoniodoleste.mt. gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Smta lnês - Fone: (66) 3,lEt-10E0 - CEP 7E62E-000 - Sânto Antônio do Lcste/MT

2

'toiaa
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Gestão 20 2l l2O2 4 ,:tS;it

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de sêus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos enc€lrgos fiscais e comerciais resultantês da
adjudicafr o desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitaçáo,

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

o) Mantêr um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou prêposto, para tratar com o FISCAI DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato;

p) Substituir/conigir o serviço quê estiver fora das especificaÉes contidas no presente
Termo de Referência ou que apresêntar dêfêito ou imperfei@o, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execuçáo dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, demrrentes da própria execução dos serviços,

s) Responsabilizar-se pelos custos de realiza$o dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusáio caso não
satisfaça aos padróes especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRTGAçÔES DOCONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçõês necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Etêtuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimênto, fixando prazo paÊ sua corre$o;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, rro todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

3E-mâil: licitacâd@santoantoniodol€ste.mt. gov. br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sânta Inês - Fone: (66) 34EE{080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do L€ste/MT



1# GOVERNO MUNICIPAL

SANTO AI{T0NIO DO LESTE
Continuidade do progresso. de mãos dadas com o povo!

G estáo 2027/2024 
F.*aÀt
RS il.

6. DO VALOR ESTIMADO

6.1 . O valor global estimado para a presente contrataÉo
(xxxxxxxxxxxx).

Rs XXXXX

7. DOTAçÃOORçAMENTÁRN
7.1. Os recursos para a contrataÉês constantes no objeto deste edital correrão por conta
da seguinte dotação orçamêntária:

Unidade 06 Secrelaria Municipâl de EducaÉo e Cultura
Funcional programática 13.392.5007.21 33 RealizaÉo de Festas Alusiva e Datas

Comêmorâlivâs
Ficha 487

Despesa/fonte 3.3.90.39 Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8. DA EXECUÇÃO OO SERVIÇO

8.1 Os serviços quê tratam o presente Termo de Referência deverão ser êxecutados com
zelo ê destreza;

8.2. Os serviços deverão ser prestados de na data prevista, com duraÉo de
apresentaçáo conforme consta nas condições da proposta apresentada;

8.3. Os serviços compreenderáo 2 (dois) dias de execução na data dos dies 28 e 29 de
janeiro de2022.;

8.5 Os serviços serão realizados mediantê autorizaçáo da Secretaria solicitante;

8.6 A prestação do serviçoocorrerá no local indicado pela Prefeitura.

9. DOS LOCATS E PRAZO DE REALTZAçAO DOS SERVIçOS

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a êfetiva acêitação dos
serviços realizados, mediante apresentaÉo da nota fiscal devidamente atestada pelo
Setor de Material e Patrimônio;

9.1. Os serviços deverão ser realizados neste município. A contratada deverá atender
todos os requisitos previstos neste termo de referência, edital e contrato.

9.2 O prazo de realizaçáo de será de dois dias, na data supracitada, e menos que o item
seja de execução única, tal como ÍÍeín 8, constante na tabela dê especificaçóes.

10. ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAÇÃO

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fomecimento dos
materiais será acompanhado e fiscalizado pelo(a) Servido(a), nomeado(a) fiscal de
contratos por portaria designando-o para este fim, o qual será publicado no Jornal Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso.
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í1.2.4 Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito
o pagamento;

11.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaislfaturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeiÉo, sendo o pagamento realizado após a reapresentaÉo das notas
fiscaislfaturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5.4s Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidõês Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

1 1 .6.0 pagamento será efetuado pela Prefeitura no pÍazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota Íscalffatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de faÇtoing;

11.8. As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

11.9.Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária preüsta na legislaçáo
aplicável;

11.10.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional náo sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribui@es abrangidos por aquelê regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentaÉo de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratemento tributáio favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

12. COND|ÇÕES GERATS

12.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que
rege a presente licitaÉo e demais anexos que o integram.

12-2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem
(materiais para execução do serviço), como todos os êncargos (obrigaçõês sociais,
impostos, taxas, etc.).

Santo Antônio do Leste, 16 de dezembro de 2021

'À,L:
CLAUDILEN OLIVEIRA DOS SANTOS

sEcREÍARrA MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo E cULTURA
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